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Apontamentos sobre a regulação dos

sistemas e mercados de comunicação no Brasil

James Görgen

O Brasil de hoje possui instituições modernas em vários setores da economia e da administração pública. Dos anos 90 para cá, cada vez mais surgem órgãos de fiscalização, acompanhamento e controle, como as agências reguladoras, que nos levam a crer que o País foi definitivamente varrido pelos ventos da transparência e das boas práticas de gestão. Em alguns setores, entretanto, persiste a manutenção de áreas de sombras onde o amadurecimento das relações institucionais não faz eco. Quem os acompanha mais de perto percebe nitidamente a forma como convivem em igualdade de condições o Brasil cartorialista, patrimonialista e corporativista, detectado por Faoro (2004), com a Nação que vem construindo uma social democracia a duras penas. No caso específico da área das Comunicações
, o Brasil do passado mantém a cabresto os atores e práticas sociais que ousam imaginar um futuro onde o interesse público se imponha sobre o privado.

Ao mesmo tempo, se descortina uma ruptura de paradigmas diagnosticada no Brasil por entidades que defendem a democratização da comunicação:

“Diante do processo de convergência entre diferentes tecnologias de informação e comunicação e do surgimento de novas formas de produção e distribuição de mensagens, o Brasil precisa implantar políticas públicas de comunicação a partir de um marco regulatório mínimo que distinga as diferentes tecnologias, linguagens, agentes produtores, agentes mediadores e tipos de infra-estrutura da área das comunicações e submeta a exploração de serviços semelhantes a regras semelhantes.

Neste momento histórico, as políticas públicas para a área das comunicações exigirão flexibilidade para abarcar tanto as emergentes tecnologias de informação e comunicação quanto garantir a adequada transição dos serviços analógicos para o ambiente digital. O novo cenário também exigirá políticas de regulamentação e de regulação que consigam ser universais o suficiente para manterem-se em vigor mesmo com o veloz surgimento de novas tecnologias e suportes”. (XIII PLENÁRIA, 2006)

Tendo estes dois Brasis em mente, a proposta deste texto é fazer uma breve visita a alguns de nossos marcos históricos, informar como estão estruturados os sistemas e mercados de comunicação no Brasil e apresentar os desafios que se colocam aos administradores públicos e aos cidadãos interessados em intensificar o processo de regulação e regulamentação dos chamados meios de comunicação de social.

Panorama histórico

Para fins de síntese, podemos periodizar a configuração e o desenvolvimento das comunicações no Brasil. Como nos mostra Burke e Briggs (2004), também por aqui a evolução dos sistemas e mercados de comunicação, como os entendemos hoje, se concentra no século XX, principalmente em sua segunda metade com a chegada dos meios eletrônicos (rádio e televisão). No momento em que se  constitui como atividade econômica a comunicação deixa de se resumir ao direito de livre expressão e da troca de sentidos. Pluralidade de idéias e circulação de manifestações de pensamento são alicerces tão caros à democracia quanto o ideal de liberdade individual com igualdade social e do sufrágio universal perseguidos desde o século XIX pela sociedade ocidental. Mas, como veremos, não são os únicos.

Século XIX

Um sobrevôo esquemático e breve sobre a formação dos sistemas de comunicação social no Brasil nos remete inicialmente ao século XIX. A chegada da família real portuguesa ao Rio de Janeiro, a criação do sistema postal
 e a abertura dos portos a partir de 1808 forjaram o ambiente propício para a circulação de informações e o embrião para o estabelecimento do que podemos chamar de imprensa nacional. Submetidos a um forte controle estatal, quando não atrelados direta ou indiretamente ao Poder Real, os jornais da época concentravam a atenção do seu noticiário nas questões políticas, comerciais, literárias e em pequenos anúncios de todos os tipos. Por mais que tenha havido um período de “cessar fogo” do aparato estatal de controle da imprensa durante o Segundo Reinado, liberdade de expressão era um valor distante de uma sociedade com um pé na Colônia e outro no Império. Mesmo assim, a vida jornalística deste período era pouco concentrada economicamente. Cidades como São Paulo, Rio de Janeiro e Porto Alegre contavam com alguns diários, dezenas de hebdomadários e pequenos panfletos que davam conta da efervescência política e cultural do período.

Décadas de 1920-50

Acelerando o calendário, chegamos ao momento que poderíamos chamar de fundador da nacionalidade de nossa comunicação social. Em três décadas, com a introdução da radiodifusão sonora, desenha-se o primeiro arcabouço jurídico-regulatório da jovem comunicação social eletrônica brasileira. Capitaneada pela visão estratégica de Edgar Roquette Pinto, fundador em 1923 da Rádio Sociedade do Rio de Janeiro (hoje Rádio MEC AM), que via na nova tecnologia uma das formas de se ligar educação com comunicação, se dá a criação de um sistema de rádios que aos poucos vai perdendo suas finalidades educativo-culturais e assumindo uma natureza eminentemente privada - não apenas em sua forma de propriedade, como no caráter comercial de sua programação. Percebendo o potencial de negócios que surgia com a nova tecnologia, os controladores dos principais jornais brasileiros trataram de colocar de pé suas próprias emissoras.

Este movimento é o embrião do processo que depois se tornaria uma das características mais peculiares da estruturação de nosso sistema de comunicação social: propriedade cruzada com concentração econômica. Vale lembrar que, na década de 1930, os Estados Unidos criavam um marco regulatório que tinha como um dos seus eixos centrais coibir a propriedade cruzada, impedindo que uma mesma pessoa ou empresa possuísse mídias eletrônicas e impressas em um mesmo mercado e que estúdios de cinema controlassem também as salas de projeção
. Abaixo do Equador, a Constituição de 1934 tratava de salvaguardar o direito de produção de conteúdo nos meios de comunicação a brasileiros natos e vedar a participação de estrangeiros na propriedade das empresas jornalísticas. Tornou-se atribuição da União explorar ou dar em concessão os serviços de radiocomunicação.

Na vigência do Estado Novo, a Constituição de 1937 aperta o cerco sobre a imprensa e a radiodifusão
, estabelecendo a censura prévia. O governo Getúlio Vargas cria o Departamento de Imprensa e Propaganda (DIP), em 1939, que passa a controlar os meios de comunicação de forma oficial. Neste período, passa a prosperar também uma outra prática informal da época que persiste até hoje em alguns de nossos mercados regionais. Os grupos de comunicação são aquinhoados com publicidade oficial conforme seu apoio ou oposição ao governante de plantão. Com o fim do período ditatorial, a Constituição de 1946 restabelece a liberdade de imprensa (mantendo a censura somente nos casos de estado de sítio).

A entrada da televisão no Brasil se dá, portanto, neste contexto regulamentar, sem qualquer limite ou regulação com exceção do veto à propriedade de empresas jornalísticas e de radiodifusão a estrangeiros e pessoas jurídicas, curiosamente excetuados os partidos políticos nacionais. Com total liberdade, em 1950, Assis Chateaubriand, proprietário da principal rede de rádios e jornais da época, começa a instalar a Tupi, primeira emissora de televisão do Brasil. Nesta fase, além da regulação praticamente nula, é importante destacar duas características do sistema que se instalava: o controle total de anunciantes e das agências de publicidade internacionais sobre a programação das primeiras estações (Chateaubriand percebeu logo de início que não teria recursos para sustentar produção própria ao vivo), impondo uma ética e uma estética essencialmente privada-comercial sobre os conteúdos e a estrutura da programação e a concentração da indústria audiovisual no eixo Rio-São Paulo, uma vez que as duas primeiras concessões da Tupi foram para estas cidades.

Em 52, nasce a primeira concorrente do grupo Diários Associados, a TV Paulista. Indicando outra marca da comunicação social brasileira que perdura até nossos dias, a nova emissora pertencia a um político, o deputado Ortiz Monteiro. São Paulo também recebe no ano seguinte a TV Record, da família Machado de Carvalho. O mesmo grupo funda a TV Rio em 1955. Em apenas seis anos de operação, o império de Chateaubriand já contava com 11 emissoras nas principais capitais brasileiras.

Décadas de 1960-80

Com a expansão da TV brasileira de forma atrelada às rádios e aos jornais dos principais grupos de comunicação, a década de 60 chega com a necessidade de ordenamento jurídico dos mercados de comunicação eletrônica pelos governos democráticos. Durante o mandato de João Goulart é baixado o primeiro marco regulatório do país abarcando as questões de telecomunicações e radiodifusão
. Entre as novidades para a comunicação social eletrônica está o estabelecimento como serviço público das outorgas de rádios e TVs, uma política de concessões e renovações de concessões de emissoras, a destinação de percentual de horários da programação para a transmissão de conteúdos jornalísticos e a subordinação da programação a finalidades educativas e culturais
.

Com a ditadura militar, passa para a ordem do dia o projeto do Estado brasileiro de transformar a comunicação social em uma das salvaguardas da política de segurança nacional. Ao lado da infra-estrutura de comunicações interpessoais (telefonia), o rádio e a televisão assumem o posto de instrumentos estratégicos para a manutenção da coesão social, língua pátria e identidade nacional. A partir desta visão, os militares direcionam grandes investimentos para colocar de pé um sistema estatal de telecomunicações que pudesse viabilizar a universalização dos serviços telefônicos ao mesmo tempo em que garantisse uma estrutura satelital para “ligar” o Brasil pelo ar.

Também são os militares os primeiros a editar o único regulamento que estipula limites para a propriedade de emissoras de radiodifusão. Modificando e complementando o Código Brasileiro de Telecomunicações, o decreto-lei nº 236, de 1967 restringe o controle tanto para o número de rádios quanto de televisões, local e nacionalmente
. Dentro do espírito de integração nacional, a norma também cria a figura da televisão educativa, exploradas com exclusividade pelos governos e por fundações e instituições de ensino.

Dentro deste ambiente, nasce a televisão que tornou hegemônicos os mercados e sistemas de comunicação no Brasil pelos próximos 40 anos. Partindo de uma família de empresários que já praticava propriedade cruzada no setor de rádios e jornais, e usando subterfúgios para receber capital estrangeiro vedado pela Constituição
, a TV Globo valeu-se sobremaneira da política de segurança nacional dos militares para formar uma vasta rede de relações políticas com grupos regionais em todos os estados brasileiros. A estrutura desenhada pelos estrategistas da Globo no final dos anos 60 transformou-se na configuração preferencial de todas as redes que vieram depois
:

“A ascendência econômica dos grupos geradores de programação proporciona as bases para a influência política. Por isso, é perceptível o alinhamento não só econômico, mas também político, entre os grupos cabeças-de-rede e seus afiliados, dando origem ao fenômeno batizado de 'coronelismo eletrônico'” (HERZ, OSÓRIO, GÖRGEN, 2002).

Para manter a fidelidade à cabeça-de-rede nas principais praças, e garantir os resultados financeiros, as famílias dos grupos afiliados tratavam de criar o seu modelo de afiliação intra-regional, usando influência junto ao governo militar para receber concessões de rádio e TV e entregá-las a parentes e amigos. Com isso, burlava-se o decreto nº 236. Oficialmente, não havia concentração econômica, pois as emissoras estavam todas em nome de pessoas – ou entidades, como diz a lei – distintas.

É importante destacar aqui a importância do desenvolvimento do setor estatal de telecomunicações para o estabelecimento destas redes privadas de abrangência nacional. Era o sistema de transmissão de microondas da estatal Embratel
 que jogava para o espaço o sinal das televisões localizadas no eixo Rio-São Paulo, permitindo que os grupos regionais não precisassem investir em programação própria, passando a reproduzir quase integralmente a produção audiovisual da geradora:

“O resultado foi a criação de um Brasil refém de grandes empresários de mídia, imunes a qualquer forma de controle público, comandadas de forma vertical e sustentadas em alianças regionais que reproduzem e amplificam idéias, concepções e valores para 170 milhões de habitantes”. (HERZ, OSÓRIO, GÖRGEN, 2002)

Redemocratização

O fim da ditadura trouxe consigo a oxigenação do espaço público brasileiro, com um aumento da liberdade de expressão e outros valores democráticos. É inegável que esta década marcou o restabelecimento do estado de direito no País, tendo na imprensa um de seus pilares centrais. Ocorre que quase um século inteiro de governos autoritários e poucos períodos de prevalência das liberdades políticas tiveram suas conseqüências sobre os sistemas e mercados de comunicação. A concentração econômica e política dos meios privados, assegurada pelos militares, passou a ser um entrave ao pleno exercício da democracia brasileira.

Nascido e sustentado ao longo dos 15 anos anteriores à Nova República, o fenômeno do “coronelismo eletrônico” estranhamente encontrou seu ponto alto no primeiro governo democrático. Valendo-se da atribuição que a Constituição de 1967 ainda assegurava
, o presidente José Sarney, tendo como ministro das Comunicações o atual senador Antônio Carlos Magalhães, engendrou um esquema de distribuição de outorgas para os aliados que votassem na Constituinte pela aprovação da extensão de seu mandato por mais um ano
. De março de 1985 a setembro de 1988, um total de 1.028 outorgas foi liberado
. A maioria destinada a políticos que votaram pelos cinco anos de mandato presidencial. Para se ter uma idéia dos números, de 1934 até aquela data, diferentes governos haviam distribuído 2.117 outorgas (MOTTER, 1994).

No Congresso Nacional, no mesmo período, era travada uma guerra surda entre setores do empresariado de mídia e da sociedade civil. O alvo da disputa era o capítulo da Comunicação Social na Constituição que estava sendo redigida. As emissoras e a mídia impressa, organizadas sob a égide de suas associações representativas
, estabeleceram um lobby velado sobre os deputados que integravam a Subcomissão Temática de Ciência e Tecnologia e da Comunicação. Do outro lado, sindicatos, movimentos que lutaram pela abertura e alguns partidos políticos tentavam atuar de forma conjunta para garantir que a Carta Magna assegurasse a “democratização da comunicação”, expressão cunhada como um sinal de que a área ainda carecia dos princípios básicos que vigoravam em outros setores redemocratizados. Mais do que resgatar valores democráticos, os participantes da Frente acreditavam que era preciso primeiro estabelecê-los.

Reunindo milhares de assinaturas pelo País, a Frente Nacional de Luta por Políticas Democráticas de Comunicação apresentou ao Legislativo em 1987 uma emenda popular com uma proposta de redação para o Capítulo da Comunicação Social. Enquanto isso, os representantes do empresariado de mídia apresentavam suas demandas de forma pública enquanto agiam nos bastidores para extirpar avanços democráticos que pudessem ser aceitos
. O saldo desta queda-de-braço foram cinco artigos para a comunicação social. Entre outras novidades, a Constituição abordou temas inéditos como programação regional do rádio e da TV e produção independente, restrições à publicidade comercial, veto à criação de monopólios e oligopólios, a instituição do sistema público de comunicação e a criação de um Conselho de Comunicação Social, órgão vinculado ao Congresso Nacional. O Poder Legistalivo passou a dividir com o Executivo a responsabilidade pela política de concessões e permissões de outorgas.

“A Constituição de 1988 estabeleceu uma situação singular em relação à institucionalidade dos sistemas de comunicação: consolidou privilégios dos grandes grupos de comunicação instalados no País, mas também deixou lacunas que dependem da legislação ordinária, abrindo a possibilidade de profundas transformações na organização dos sistemas de comunicação.

No entanto, a correlação de forças de assegurou esses privilégios e travou os avanços da Constituição não se alterou e permanece desfavorável. Em alguns aspectos, a situação atual é ainda mais desfavorável, com as decorrências da conjuntura aberta pela eleição de Collor de Mello para a presidência. Portanto, o enfrentamento da atual desorganização e apatia da sociedade civil, o despertar da cidadania e a construção de uma Nação como a expressão de um povo – e não da preponderância excludente de uns poucos – exigem a democratização dos sistemas de comunicação e, particularmente, do rádio e da televisão” (FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALISTAS, 1991).

Década de 1990

A primeira eleição direta para presidente em décadas trouxe os meios de comunicação para a centralidade do embate travado entre forças políticas que polarizavam a arena pública. O crescimento das chances do Partido dos Trabalhadores governar o País levou a uma intervenção direta da Rede Globo por meio da edição do debate transmitido na antevéspera das eleições. Collor foi eleito dentro de um processo de construção de imagem pública pelos media que até hoje é relatado e estudado (VÉRON, 2003). Poucos meses depois, a imprensa teve um papel preponderante novamente nas denúncias de corrupção que levaram ao processo de impeachment e à renúncia do novo presidente. Dois anos depois, o apoio da mídia ao Plano Real foi preponderante para a chegada de Fernando Henrique Cardoso à Presidência da República (WEBER, 1999). Em menos de cinco anos, estava configurado o protagonismo dos meios de comunicação na definição dos destinos políticos e econômicos do Brasil.

Fora da cena política, o mundo das comunicações se transformava rapidamente. Tanto em termos tecnológicos quanto em modelos de negócios, rádio, TV e imprensa presenciavam, no Brasil, o desembarque de duas mídias que iriam alterar a forma com que a humanidade passaria a se comunicar: a TV por assinatura e a internet, ambas proporcionadas pela infra-estrutura de redes. Ainda neste período, o processo de privatização do sistema estatal de telecomunicações também seria um divisor de águas em termos de regulamentação e regulação da comunicação social.

Para acomodar interesses, o ministro das Comunicações, Sérgio Motta, promoveu um esquartejamento do Código Brasileiro de Telecomunicações, separando o marco da telefonia e os demais serviços públicos e privados de comunicação interpessoal da legislação de radiodifusão
. Entre 1997 e 98, o primeiro setor, adquirido por conglomerados estrangeiros e fundos de pensão brasileiros, passou a responder a um órgão próprio e a respeitar uma regulação avançada, com plano geral de metas de universalização e de qualidade para os serviços, consultas públicas e fundos setoriais. Para o rádio e a TV, reafirmando a sociedade patriarcal de dois séculos, o mundo ficou congelado três décadas atrás: vigorava ainda o CBT e o decreto-lei 236.

Quase intocada, a radiodifusão privada teve de passar a conviver com uma nova categoria de emissoras. Criadas no mesmo ano da privatização do sistema Telebrás, as rádios comunitárias (BRASIL, 1998) nasceram engessadas por um regulamento draconiano, que as transformou em estações de segunda categoria, dificultando sua legalização, manutenção e operação. Perseguição política e policial, acusações criminais (SILVEIRA, 2001) e um lento processo para aprovação das autorizações de funcionamento dentro do Congresso Nacional são alguns dos obstáculos que, mesmo assim, não impediram as rádios comunitárias de ultrapassarem o número de estações comerciais e educativas (Tabela 5).

	Tabela 5. Quantitativo de emissoras de rádio e TV no Brasil

	Serviço
	Licenciadas
	Não licenciadas

	Geração de TV (TV)
	304
	177

	Retransmissão de TV (RTV)
	6.093
	3.819

	Ondas Médias (OM)
	1.570
	144

	Freqüência Modulada (FM)
	1.451
	1.151

	Radiodifusão Comunitária (Radcom)
	379
	2.371

	Ondas Curtas (OC)
	66
	0

	Ondas Tropicais (OT)
	73
	2

	TOTAL
	9.936
	7.664


Fonte: Sistema de Controle de Radiodifusão, Agência Nacional de
Telecomunicações, acesso em 5/4/2007
Cenário econômico

A estruturação dos meios de produção da comunicação brasileira, e consequentemente de seus mercados, não pode ser dissociada da configuração política desse sistema. Um estudo que conduzimos no Epcom entre 2001 e 2002 traçou a penetração e as relações imbricadas na radiodifusão e na imprensa do País. Conforme os dados levantados juntamente às empresas e ao Ministério das Comunicações (Tabelas 1 a 3), as seis principais redes privadas nacionais (Globo, SBT, Record, Rede TV!, Bandeirantes e CNT) controlavam 667 veículos (TVs, rádios e jornais), vinculados diretamente a estas empresas ou, indiretamente, a 140 grupos regionais. Juntas, estas seis redes vinculavam-se a 90% das emissoras de TV do País
.

	Tabela 1. Veículos integrantes das redes privadas de TV aberta

	
	TV VHF
	TV UHF
	Rádio AM
	Rádio FM
	Rádio OT
	Jornal
	Total

	Bandeirantes
	45
	1
	31
	34
	0
	4
	115

	CNT
	4
	3
	0
	0
	0
	0
	7

	Globo
	94
	8
	38
	58
	0
	24
	222

	Record
	56
	0
	22
	41
	0
	5
	124

	Rede TV!
	16
	1
	4
	4
	1
	0
	26

	SBT
	79
	2
	14
	20
	0
	8
	123

	Total de Veículos
	294
	15
	109
	157
	1
	41
	617

	Dupla Afiliação
	
	0
	13
	27
	1
	9
	50

	Total Geral
	294
	15
	122
	184
	2
	50
	667


Fonte: Epcom – Projeto Donos da Mídia, 2002

	Tabela 2. Veículos dos principais grupos políticos

	Grupo
	Estado
	Rede
	TV VHF
	TV UHF
	Rádio AM
	Rádio FM
	Rádio OT
	Jornal
	Total

	Família Sarney

Sistema Mirante de Comunicação
	MA
	Globo
	3
	0
	2
	4
	0
	1
	10

	Jáder Barbalho

RBA - Rede Brasil Amazônica
	PA
	Band
	1
	0
	2
	3
	0
	0
	6

	Família Magalhães

Rede Bahia de Comunicação
	BA
	Globo
	6
	1
	0
	2
	0
	1
	10

	Albano Franco

Rádio Televisão Sergipe e Sistema Atalaia de Comunicação
	SE
	Globo e SBT
	2
	0
	2
	2
	0
	0
	6

	Família Alves

Sistema Cabugi de Comunicações
	RN
	Globo
	1
	1
	4
	1
	0
	1
	8

	Família Collor – Organização Arnon de Mello
	AL
	Globo
	1
	0
	2
	2
	0
	1
	6

	Paulo Pimentel
	PR
	SBT
	5
	0
	0
	0
	0
	2
	7

	Família Campos –

Grupo Futurista de Comunicação
	MT
	Band e Rede TV!
	3
	0
	1
	1
	0
	1
	6


Fonte: Epcom – Projeto Donos da Mídia, 2002

	Tabela 3. Composição dos cinco maiores grupos afiliados regionais

	Grupo
	Estados
	Rede
	TV VHF
	TV UHF
	Rádio AM
	Rádio FM
	Rádio OT
	Jornal
	Total

	RBS
	RS e SC
	Globo
	17
	2
	5
	14
	0
	5
	43

	Jaime Câmara
	DF, GO e TO
	Globo
	9
	0
	2
	6
	0
	2
	19

	Rondon Visão
	RO
	Bandeirantes e SBT
	7
	0
	1
	7
	0
	0
	15

	Rede Pampa
	RS
	Record e SBT
	4
	0
	2
	7
	0
	1
	14

	Sistema Maranhense de Radiodifusão
	MA
	Bandeirantes
	1
	0
	9
	2
	0
	0
	12


Fonte: Epcom – Projeto Donos da Mídia, 2002

A realidade constatada pelo trabalho do Epcom revela outra característica peculiar ao sistema brasileiro de comunicação social. Regiões com maior poder aquisitivo e maior população não necessariamente são aquelas onde existe um maior número de emissoras e jornais ligados às principais redes (Tabela 4). O que leva a uma situação em que Norte, Nordeste e Centro-Oeste possuem 60% dos veículos ligados às redes apesar de reunirem 39% dos domicílios, 25% do PIB e 31,3% do potencial de consumo. Seja por uma questão territorial ou política, as zonas mais pobres do Brasil são aquelas que possuem maior subordinação às redes oligopolistas de televisão.

	Tabela 4. Distribuição dos veículos das redes por região

	
	Veículos
	%

Veículos
	%

População
	% 

Domicílios
	%

PIB
	%

IPC

	Norte
	131
	19,6
	7,7
	6,4
	4,8
	5,1

	Nordeste
	189
	28,3
	28,0
	25,5
	12,9
	19,4

	Centro-Oeste
	79
	11,8
	6,9
	7,1
	7,2
	6,8

	Sudeste
	148
	22,1
	42,6
	45,0
	58,7
	51,4

	Sul
	120
	17,9
	14,7
	16,0
	16,4
	17,3

	Total Brasil
	667
	100,0
	100,0
	100,0
	100,0
	100,0


Fonte: Epcom – Projeto Donos da Mídia, 2002

Inabalável até a virada do século, a hegemonia exercida pelas cinco redes nacionais de televisão e seus grupos afiliados encontrou um adversário de peso viabilizado pela digitalização do setor de telecomunicações e de mídia em nível mundial.  de seus mercados, 














































































A entrada em cena dos grandes conglomerados internacionais de comunicação e de telecomunicações, proporcionada pela alteração constitucional
 que permitiu o controle total ou parcial destes setores por sócios estrangeiros, junto com o surgimento de novas mídias, vem transformando substancialmente o modelo de financiamento do mercado de comunicações. De uma hora para outra, as mídias tradicionais passaram a dividir o bolo publicitário com operadoras de TV paga, provedores de internet e até guias e listas. Com exceção da televisão, que quase dobrou seu faturamento, os demais meios perderam espaço, nos últimos seis anos, para as chamadas novas mídias, apesar do volume total de investimentos ter aumentado (Tabela 6).

	Tabela 6. Evolução dos investimentos publicitários no Brasil

	
	2000
	2001
	2002
	2003
	2004
	2005
	2006

	
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%
	R$ bi
	Part.%

	Televisão
	5.542
	57,98
	5.340
	58,76
	5.657
	60,32
	6.529
	59,03
	8.233
	59,19
	9.507
	59,57
	10.354
	59,37

	Jornal
	2.113
	22,11
	1.975
	21,73
	1.918
	20,46
	2.006
	18,14
	2.315
	16,65
	2.601
	16,3
	2.696
	15,46

	Revista
	1.043
	10,92
	0,985
	10,84
	0,937
	10
	1.038
	9,39
	1.158
	8,33
	1.403
	8,8
	1.502
	8,61

	Rádio
	0,482
	5,04
	0,441
	4,86
	0,438
	4,67
	0,501
	4,53
	0,600
	4,32
	0,668
	4,19
	0,726
	4,17

	TV paga
	0,161
	1,69
	0,142
	1,57
	0,183
	1,95
	0,188
	1,7
	0,303
	2,18
	0,374
	2,34
	0,529
	3,04

	Mídia ext.
	0,215
	2,25
	0,203
	2,24
	0,243
	2,6
	0,631
	5,71
	0,671
	4,83
	0,680
	4,26
	0,640
	3,67

	Guias e Listas
	*
	–
	*
	–
	*
	–
	*
	–
	0,357
	2,57
	0,405
	2,54
	0,568
	3,26

	Internet
	*
	–
	*
	–
	*
	–
	0,164
	1,49
	0,223
	1,6
	0,265
	1,66
	0,361
	2,07

	Cinema
	*
	–
	*
	–
	*
	–
	*
	–
	0,047
	0,34
	0,053
	0,33
	0,061
	0,35

	TOTAL
	9.558
	100
	9.088
	100
	9.379
	100
	11.059
	100
	13.909
	100
	15.960
	100
	17.440
	100


 * Mídia não acompanhada no período

Fonte: Projetos Inter-Meios

Meios impressos e eletrônicos passaram a disputar também o tempo vago do público consumidor com as novas mídias, em geral, remuneradas com publicidade, mas principalmente sob a forma de assinatura mensal ou serviços pay-per-use. Dividido entre atraentes opções de entretenimento e lazer, seja no computador, no telefone celular ou na tela dos canais pagos, o antigo telespectador ou ouvinte passivo das mídias de massa quer ter cara e voz no processo de transmissão e recepção de conteúdos. A segmentação e a especialização também contribuem para os gastos da população tornarem-se preferencialmente voltados para a oferta de serviços interativos.

Junto com o público, os anunciantes perceberam a migração dos interesses gerais – principalmente das gerações mais jovens – e começam a dirigir cada vez mais suas verbas para as chamadas mídias personalizadas. Em seis anos, a soma das verbas investidas em internet e TV paga, por exemplo, saltou de 1,69% de participação no bolo para 5,07%, superando a receita do meio rádio e aproximando-se do meio revista. Se a pesquisa do projeto Inter-Meios acompanhasse também o faturamento das empresas de telefonia com publicidade, veríamos que as mídias digitais estão bem posicionadas. Em termos gerais, o montante arrecadado pelo setor de telecom supera em cinco vezes o bolo publicitário brasileiro, incluindo os valores investidos na produção publicitária - mesmo que o rádio e a televisão alcancem 90% dos lares e as redes das companhias telefônicas apenas 60%.

	Tabela 7.  Economia das plataformas digitais

	Plataforma
	Empresas
	Base
	% lares
	Receita

	Cabo
	113
	2,69 milhões

de assinantes
	5,1
	4,66 bilhões

	Satélite (DTH)
	10
	1,62 milhão

de assinantes
	3,0
	

	ADSL
	9
	3,99 milhões

de conexões
	7,5
	R$ 1,67 bilhão

	Provedores Internet
	n.d.
	32 milhões

de usuários
	12,0
	n.d.


Fonte: Levantamento Epcom, 2007

A resolução deste fenômeno está no centro de qualquer tentativa de democratização dos meios de comunicação ou de uma política regulatória que contemple as comunicações. Economicamente, esta realidade vem direcionando as empresas para uma maior concentração de mercados e ganhos de escala por produto info-comunicacional, que as empresas costumam denominar com o eufemismo de sinergia de mídias. Em outras palavras, fazer um determinado conteúdo (filme, disco ou informações jornalísticas) circular no maior número possível de redes de distribuição para que sua produção não apenas se pague como renda de lucros. Evitar que a viabilidade econômica destes conglomerados não inviabilize a pluralidade de idéias e opiniões que circulam na esfera pública é um dos nós a desatar neste momento de revisão de conceitos e arcabouços jurídicos.

Agenda regulatória

Para resolver a questão econômica é preciso primeiro reordenar estes sistemas e mercados de forma que a sociedade possa equilibrar o prato da balança do direito a comunicar e de ser informado com o da liberdade econômica sem que a mesma penda para este último lado. Como vários autores já constataram, vivemos um período de multiplicidade de oferta, obsolescência programada e circulação de informações e capitais em ciclos tão acelerados que nossa capacidade de absorção e domínio da realidade sempre estará aquém da velocidade com que a mesma se transforma.

Temos que aceitar a idéia de que essa defasagem também será uma constante no ambiente jurídico-institucional das comunicações, uma vez que essas categorias são concebidas e gerenciadas pela mente humana. Os instrumentos a serem criados precisam atuar como gatilhos regulatórios, onde a atualização da norma ou a ação do regulador sejam acionadas cada vez que a sociedade encontre um conflito ou uma tensão a ser resolvida.

De uma forma resumida, esse pode ser o pressuposto para estabelecer o controle público nas comunicações sem resvalar em questões de cerceamento de direitos e de liberdades. A intervenção do Estado, mediante seus agentes ou instituições, deve sempre se dar como uma forma de conciliar pluralidade com inovação tecnológica, social com econômico, interesse público com privado. Para isso, podemos nos valer de um ferramental de que as democracias já dispõem: conselhos, ouvidorias, consultas públicas, metas de satisfação e qualidade, órgãos de fiscalização, acompanhamento e controle etc. O importante é que estes canais funcionem efetivamente e, aos poucos, possamos saltar do nível das relações incestuosas entre empresas e Estado para um grau de transparência, no qual o particular não se sobreponha ao público.

Para os demais casos em que a velocidade das situações de “fato” não se impõe sobre as de “direito” é possível valer-se do planejamento de médio e longo prazo. Aqui a tarefa é mais árdua, porque, com tantos gargalos e déficits, se tornou difícil listar os desafios impostos ao legislador e à sociedade. Os nós a serem desatados estão tanto na esfera conceitual, quanto na institucional, seja econômica, política ou cultural.

Antes de mais nada, para se regular as comunicações é necessário saber de qual comunicação estamos falando. É oneroso e improdutivo continuarmos vivenciando o vazio conceitual no qual um conteúdo é tratado como comunicação social pela manhã e como telecomunicações à tarde
. Para efeitos de definição legal poderíamos enxergar comunicação social naqueles conteúdos eletrônicos ou impressos processados e distribuídos para um público indeterminado a partir de qualquer plataforma técnica de comunicações. Aplicando este conceito a cada caso, saberíamos como enquadrar tanto um e-mail enviado a partir de uma aplicação de TV digital, quanto uma novela distribuída pela internet ou para telefones celulares. Quando a troca de mensagens, por qualquer plataforma técnica de comunicações, se desse entre agentes individualmente identificáveis, estaríamos no terreno da comunicação interpessoal, protegida pelos direitos individuais. Conceitos guarda-chuva como estes ajudam a aumentar a longevidade de uma norma jurídica na área das comunicações.

Abaixo desse ponto teórico, ficariam todas as questões mais concretas que formam nossa agenda regulatória. De maneira introdutória, podemos agrupá-las em quatro grupos:

· Enfoque cultural – controle público das comunicações, conceito de comunicação social e comunicação interpessoal, identidades culturais, regionalização da produção e da programação dos meios, educação para as mídias incluída no currículo do ensino fundamental e médio;

· Enfoque político-social – liberdade de expressão e de imprensa, direito à informação, direito de acesso, universalização dos serviços, diversidade de conteúdos, complementaridade dos sistemas público, privado e estatal, neutralidade da rede, preservação da identidade nacional e soberania;

· Enfoque econômico – concentração vertical e propriedade cruzada (controles e limites), monopólio/oligopólio, modelos de financiamento e de incentivo, reestruturação da cadeia produtiva;

· Enfoque tecnológico – integração de redes, desagregação de serviços, plano nacional de banda larga, regulação do espectro, política de normatização das novas tecnologias, política industrial;

· Aspectos da regulação – centrada na infra-estrutura/plataforma, centrada no conteúdo, por camadas, plano geral de outorgas e de metas de qualidade, espectro aberto.

Esse elenco aleatório de prioridades, aberto a vários outros tópicos aqui não listados, nos mostra quanto trabalho dará atualizar o marco regulatório da área das comunicações. Talvez por isso, existam interpretações diferentes conforme as perdas e ganhos imediatos de cada ator. A preservação do status quo pelo maior prazo possível é o jogo preferido das empresas de comunicação e de telecomunicações nesse momento. Não entrar em rota de colisão com o setor privado, que constrói e sustenta a imagem pública dos governantes, é a tática permanente de qualquer político. Maior interessada nesse processo de democratização e estabelecimento da pluralidade na área das comunicações, a sociedade está fragmentada entre uma maioria que vê na mídia um feudo natural do setor privado, onde qualquer política pública se revela uma tentativa de controle estatal, e uma elite que sabe da importância de regulá-la, mas, por diversas razões, se mantém refém deste primeiro grupo.

É hora das principais empresas de mídia do País olharem para o seu passado e compreender que a legitimidade que conquistaram ao longo das últimas três décadas – traduzida sob a forma de índices de audiência ou de vendas – lhes foi consignada pela sociedade brasileira por cumprirem seu papel social durante a primeira década de redemocratização do Brasil. E que tentativas de atuar como grupo político em nada contribuem para a evolução do patamar das relações sociais construídas em nosso País.

É hora do Estado e seus agentes compreenderem que não lhes cabe tutelar, coagir ou cooptar a imprensa e a sociedade civil. Uma nova postura neste sentido pode contribuir para o fim da prática de uso das verbas publicitárias oficiais como moeda de troca por condições de governabilidade, possibilitando o surgimento de uma mídia não comprometida com correntes políticas ou projetos de poder.

É hora do mercado se acostumar com a idéia de que sua busca incessante pelo lucro não está acima do interesse público e que o estado democrático de direito pressupõe pluralidade, concorrência leal, responsabilidade social e uma ordem econômica vigorosa, onde investidores não comandem governos nem submetam o Estado às suas necessidades de expansão comercial.

É hora de a classe política enxergar a comunicação social não apenas como um instrumento para conquista de poder ou um palco para performances pessoais. Esta simples mudança de conduta permitiria aos homens públicos abandonar a posição de refém das pesquisas de opinião e do noticiário, retomando seu diálogo direto com o cidadão. Mais do que isso, poderia assegurar a criação de veículos de comunicação com caráter efetivamente público, desatrelados do mandatário de plantão.

É hora de os jornalistas e demais produtores de informação entenderem que sua função profissional não os isenta de respeitar os mesmos códigos sociais seguidos pelos demais cidadãos e que a liberdade de imprensa não é um valor absoluto. Em qualquer sociedade democrática, ela deve se encontrar no mesmo patamar dos demais direitos civis, subordinada a um ordenamento jurídico específico e ao controle público de uma forma geral.

É hora de o Brasil fazer as pazes com seu passado de recaídas arbitrárias e buscar um futuro mais tranqüilo onde o preço pago pela eterna vigilância dos princípios democráticos não seja a hegemonia da “lei do mais forte” – seja por parte do Estado ou do setor privado. Enterrar de vez o “esqueleto” da censura significa também deixar de tirá-lo do armário cada vez que seja cogitado o estabelecimento de mecanismos de regulação dos meios de comunicação. Ao acordar com a sociedade novas normas de conduta e segui-las de forma responsável, a mídia brasileira não estará se sujeitando a qualquer espécie de autoritarismo ou intervencionismo. Ao contrário, estará abrindo mão de exercer o papel de censora das vontades de toda uma Nação e retomando seu lugar como uma – e não a – instituição mediadora da esfera pública.
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�	Jornalista, mestrando do Programa de Pós-Graduação em Comunicação e Informação da Universidade Federal do Rio Grande do Sul e coordenador de projetos do Epcom – Instituto de Estudos e Pesquisas em Comunicação.


�	Entendemos como área das comunicações a que compreende os processos de produção, circulação e recepção de mensagens e conteúdos informacionais nas mais diferentes plataformas e suportes tecnológicos. O que inclui não somente a radiodifusão e a imprensa, mas as atividades relacionadas aos serviços de telecomunicações e à indústria cinematográfica.


�	A data oficial da organização postal do Correio Terrestre é de 20 de janeiro de 1798, mas sua expansão efetiva se dá a partir das duas primeiras décadas do século XIX, com o surgimento do primeiro Regulamento Postal do Brasil, em 22 de novembro de 1808.


�	O Communications Act foi publicado em 1934 criando a Federal Communications Commission (FCC), agência reguladora do setor.


�	O termo radiodifusão é citado pela primeira vez em um dispositivo constitucional.


�	O Código Brasileiro de Telecomunicações (lei nº 4.117) foi publicado em 27 de agosto de 1962. O regulamento dos Serviços de Radiodifusão (decreto nº 52.795) é de 31 de outubro de 1963.


�	O panorama geral sobre a implantação do marco regulatório das comunicações no Brasil pode ser encontrado em PIERANTI (2007).


�	O texto integral determina: “Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites: I) Estações radiodifusoras de som: a – Locais: Ondas médias - 4 Freqüência modulada – 6 b - Regionais: Ondas médias - 3 Ondas tropicais - 3 sendo no máximo 2 por Estados c - Nacionais: Ondas médias - 2 Ondas curtas – 2 II) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por Estado.”


�	Para conhecer como se estruturou o esquema que garantiu a transferência de milhões de dólares do grupo norte-americano Time-Life para a família Marinho ver HERZ (1986).


�	As prefeituras municipais também foram de utilidade extrema para a implantação das redes nacionais uma vez que garantiram a infra-estrutura mínima para retransmissão do sinal da emissora central nas praças onde não havia interesse econômico em um negócio próprio por parte dos grupos afiliados.


�	O sistema estatal, construído com recursos públicos, levou ao ar a primeira transmissão em rede do Jornal Nacional, da Rede Globo, em 1969.


�	A Constituição de 1988 criou o dispositivo através do qual o Ministério das Comunicações passou a dividir com o Poder Legislativo a responsabilidade final pela aprovação de concessões e permissões de emissoras de rádio e TV.


�	Esse expediente que ficou conhecido como a “farra das concessões” foi denunciado publicamente pela Federação Nacional dos Jornalistas em 1988.


�	A média diária chegou a 57,11 outorgas.


�	A saber: Associação Brasileira das Emissoras de Rádio e Televisão (Abert), Associação Nacional dos Jornais (ANJ) e Associação Nacional dos Editores de Revista (Aner).


�	O fato de a subcomissão não ter apresentado um relatório final sobre a área das comunicações fez com que o relator da Comissão de Sistematização, Bernardo Cabral, assumisse a tarefa, valendo-se de um anteprojeto redigido pelo senador Artur da Távola e de um documento apresentado pelos partidos conservadores que o batizaram de “Substitutivo da Maioria”. Era a proposta das empresas que ganhava corpo.


�	A TV a cabo, cuja lei nº 8.977 é de 6 de janeiro de 1995, construída em conjunto por sociedade civil e empresariado, foi enquadrada como serviço de telecomunicações, sendo que os demais serviços de TV por assinatura – MMDS e DTH – foram regulamentados por portarias e normas. A distinção de enquadramento dos serviços foi questionada judicialmente em 1997 pela Fenaj e pelo Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação (FNDC).


�	O projeto Donos da Mídia está em fase de atualização. Até 2008, deve ser tornada pública uma nova base de dados digital on-line para consulta de qualquer cidadão.


�	A emenda constitucional nº 36, convertida na lei nº 10.610 de 20 de dezembro de 2002, alterou o artigo 222 da Constituição Federal, permitindo que as empresas jornalísticas e de radiodifusão tenham sócios estrangeiros no limite de 30% do capital total e do capital votante. Na lei do cabo este limite é de 49%. Nas empresas de telecomunicações não existe limite para participação externa na composição societária.


�	 É o que acontece hoje com alguns produtos como telejornais, transmitidos em determinados horários por uma emissora de TV (radiodifusão) e em seguida retransmitidos por uma operadora de TV paga (telecomunicações).





